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Data da 
Apresentação: 

29/09/2009 

 

Ementa: Estabelece que a obra intelectual produzida em cumprimento a 
dever funcional, contrato de trabalho ou de prestação de 
serviços pertencerá a ambas as partes.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação e Cultura e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 07/10/2009 
 

 


